
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 190
SESSÃO ORDINÁRIA DE 12/9/2005
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar providências junto ao departamento competente, visando trocar a iluminação existente por lâmpadas a vapor de sódio em todas as ruas pertencentes à Vila Real de Barra Bonita – Mina, que não possuem referida melhoria, com o objetivo de oferecer maior segurança aos moradores de referida localidade.

JUSTIFICATIVA




A substituição ora solicitada tem por finalidade oferecer maior segurança aos moradores e suas residências.




É de se lembrar, ainda, que pelas referidas ruas, durante o período noturno, transitam inúmeras pessoas, cuja segurança é ameaçada em virtude da insuficiente iluminação local.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 12 de setembro de 2005.
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